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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂruann MUNICIPAL DO RIO GRANDE

INDICAçAO No rg, /2010

COLADA SOB No t5tt'r 12010
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O Vereador abaixo assinado, indica" na forúa regimental, após ouvida a
Cas4 solicitar ao Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal a criação de um fundo
de amparo as famílias carentes do Município, denominado de " Cheque Cidadão
Riograndino", no valor de R$ 100,00 (Cem reais) por crianç4 abrangendo as

famílias com no máximo duas crianças em idade escolar, que não estej am
recebendo neúum beneficio do governo e que a renda não ultrapasse um salário
mínimo.

Wilson Bati{Duarte Silva - Kanelão
Líder da Bancada do PMDB

JUSTIFICATI VA: Este programa serviÉ como incentivo ao controle de
natalidade, uma vez que o número de dependentes não pode ultrapassar de dois. O
mesmo seÉ cessado quando a criança completar 16 anos, ou quando a família não
se enquadrar mais em um dos requisitos do programa.
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